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São Paulo ,20 de março de 1997

Memono 0 95 /CMDCNIz

-rD

Seúores (as) Conselheiros (as)

Tendo em vista a possibilidade de divulgaçiio do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente e dos Conselhos Tutelares no Diário Oficial do

Município, solicitamos à V.Sa. que encaminhe a esta Comissão de Opinião Pública" subsídio

e sugestões d -e TemaVconteúdos e fraseVslongan para constar nesse espaço'

jO .rpuço a ser utilizado pode ser de até uma págna do Diario Oficial do
I

Município.

Certos de contarmos com vossa colaboração, aguardamos o enüo ate a data

de 3ll03 p.f.

COORD COMIS SÃO DE PUBLICA- CMDCA
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As diretrj.zes deste Plano estão fundamentadas no ECA em seus artj-gos
86,.87, 88, 90, 64, 68 e 69.

art. 86. A política de atendj-mento dos direitos da criança e do
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado dá ações
governamentais e não-governamentais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e d,os MunicÍpios.

art.87. São linhas de ação da polÍtica de atendimento:
I - po1Íticas sociais básicas;
II - políticas e programas de assistência socialr err caráter
supletivo, para aqueles que deles necessitem;
Iff servS-ços especiais de prevenção e atendÍmento mêdj.co e
psicossocial às vÍtimas de negligência, maus-tratos, exploração,
abuso, crueldade e opressão;
IV - serviço de identificação e localização de pais, responsá -vel, crianças e ad.olescentes desaparecidos;
V - proteção jurÍdi-co-social por entidades de defesa dos direi-
tos da criança e do adolescente.

art. 88. São diretrizes da polÍtica de atendimento:
I - municipalização d.o atendimento;
II criaçáo de conselhos municipais, estaduais e nacional dos
direi-tos da criança e do adolescente, órgãos delj-berativos e
controladores das ações em todos os nÍveis, assegurad.a a parti-
cipação popular paritária por meio de organizações represãnta -
tivas, segundo leis federal, estaduais e municipaj-s;
fff criação e manutenção de programas específicos, observada
a descentralização polÍtico-administrativa;
fV - manutenção de fundos nacional, estaduaj-s e municipais vin-
culados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do
adolescente;
V - .integração operacional dos órgãos do Judiciário, Ministério
Púb1ico, Defensoria, Segurança eública e Assistêneia Soci-al,
preferencialmente em um mesmo Iocal, para efeito de agilização
do.atendimento inicial a adolescente a quem se atrj-bua autoria
de ato infracional;
VI - mobilização da opinião pública no sentido da ind.ispensável
participação dos diversos segmentos da sociedade.

art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela ma-
nutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento e
execução de programas de proteção e socj-o-educativos destj-nados
a crianças e_adolescentes, êR regime de:
f orientaçáo e apoio socio-familiar;
II apoio socio-educativo em meio aberto;
III colocação fam5-Iiar;
IV - abrigo;
V - liberdade assistida;
VI semiliberdade;
VII internação.
§ único - As entidades governamentais e não-governamentais d.e-
verão proceder a inscrição de seus progiramas, especif icand.o os
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regimes d.e atendj.mento, Dâ forma definida neste arti-go, junto
ao Conselho MuriicS-pa1 dos Direitos da Criança e do Adolescen-
tê, o qual manterá registro d.as inscrições e de Suas alterações
d,o que-fará comunicação ao Conselho Tutelar e à autoridade ju-
di-ciária.

art. 64. Ao adolescente atê 14(quatorze) anos de id,ade ê asse-
gurad.a bolsa de aprendizagem.

art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho ed.uca-
tivo, sob réspónsabilidade d.e entidade governamental ou não-go-
vernamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescen-
te que dele participe condições de capacitação para o exercÍcio
de atividade regular remunerada.
§ 19 - Entende-se por trabalho ed,ucativo a ativid,ade laboral em
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento Pes-
àoal e social d,o educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.
§ 29 - A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho e-
ietuado ou a participáção na venda dos produtos de trabalho não
desfigura o caráter educatj-vo.

art. 69. O adolescente tem direito ã profissionalização e ã
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos entre
outros:
I respeito ã cond.ição peculiar de pessoas em desenvolvimento.
II calacitação proiissional adequada ao mercad.o d'e trabalho.

PROGRAMAS

apoio socio-familiar
educação cooPerativa
atendimento a dependentes de drogas

articulação
- apoio à estruturação d,os Conselhos Tutelares
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- fmplantação da etapa de apoio socio -faniliar ãs criancas e ad,o-
lescentes em sj.tuação de risco:
- l,evantamento e contato com entidades e profissionais que atuar'

d,i-retamente com cri.ancas e ad,orescentes de rua:
. encaminhamento para as casas de passagem,
. contato com famih-ares ad.uItos, das criancas e ad,olescentes,

viabilizand,o condições de moradj-a em ambiente familiar.
- Adolescentes de mais d,e 14 (catorze) anos
. prioritariamente, encaminhar para prosramas de ed,ucacão coopera-

tiva com entid,ad,es contratadas e com bolsa (V. Metas)
- Criancas e ad,olescentes que não se destinam a educação coopera-

ti.va:
. encaminhar para moradi.a com familiares ad.ultos e com borsa

(v. ltetas )

. Acompanhamento têcnico permanente sobre a d,istribuicão, a utili-
zacão e a duracão dessas bolsasr por profissionais
a) do serviço público muni.cipal (ex. :Fabes e outras secretari-as

envolvidas) e/ou
b) se necessário, equipes d,e entid,ad,es contratad,as (v.ivtetas)

- Implantação d.e programa de atend.imento a drocraditos , atravês d,e:
. levantamento d,a rede d,e saúde (federar, estaduar e munj_cipa1
e entidades não-çrovernamentais )

. encaminhamento d.e adorescente em situação de d,ependência de
droga para abrigos, ambulatórios, unid,ades de tratamento e re-
cuperacão especializadas.
. a montagem da estrutura do proorama, selecionando as unid,ad.es
da rede püblica e as entid.ades especializad,as caberá ao oestor,
a ser definid,o pelo C.M.D.C.À.
. a clientela será encaminhada atravês d.os conselhos tutelares.
. cada atendido, quando necessãrio, receberá mensalmente a bol-
sa de apoio socio-familiar
. o acompanhamento d,a permanência dos atendj.d,os nas unid,ades
será feito pelos conselheiros tutelares e assessorias técnicas
a serem constituÍdas pelo qestor.
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- o apoio ã estruturação d,os Conselhos Tutélares dar-se-á atravês
da implantação de infra-estrutrramaterial e condicões de traba-
Iho dos conselheiros que garantam o efetivo d,esempenho de suas
atribuições.
Proposta:
- aquisição de uma linha telefônj-ca para cada conselho tutelar
- aquisição d,e um aparelho d,e f,ax para cada conserho tutelar
- aquisição de um computad.or e uma impressora para cad,a conselho

tutelar.
- contratação d,e servicos de uma máquina de repr'od,ução d.e cópias

para cad.a conselho tutelar.
- d,efinição de r:ma quota mensal de gastos com correio
- definição de uma quota mensal de g""to" com impressos
- manutenção d,e estoque mÍnimo de material de escritório, em

cad,a conselho tutelar.
- contratação de funcionários d.e apoio adrninistrativo para cada

conselho tutelar, em número a ser d,efinido entre dois e quatro.
- contratação de serviços de aparelho bip ou pager ou equivalen-

te para cada conselheiro tutelar titular (total: 95 (noventa
e cinco) ).

- contratação de convênio d,e assistência méd,ica para cada con-
selheíro tutelar titular (total: 95)

- contratação de empresa de vale-refeÍção ou equivalente
com fornecimento desse benefÍcio a cada conselheiro tutelar

- revisão das atuais cond,icões contratuais de prestação de ser-
viços de transporte, d,e forma a minimizar as dificuldades
atuais (ex.:flexibilid.ade nos trajetos, cálculo d,iário ou
mensal d.e quilometraoem, etc.)

- red,iscussão da remuneracão mensal dos conselheirós tutelares.
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- Definição da poIÍtica d.e impla ntacão de progrelmas quanto ã
constituição de fundo para equipamentos, a serem fornecidos,
por emprêstimo, a entid.ades contratad,as, quando necessário.

- Discussão e eraboração de po1Ítica pública d.e abriçramento.

Sistematização de políticas públicas para a crianca e o ad,oles-
cente na ãrea cultural.

- Elaboração d,e mapa d,etalhado de todos os atend,j.mentos gover-
namentais e não-governamentais à crianca e ao ad,olescente no

.-munLcr_pr-o.

- Constituição de arquivo d,e leis e decretos das instâncias fede-
ral, estadual e municipal sobre criança e adolescente.

- Acompanhamento d.as discussões d,os projetos de lei e das reuniões
das comissões permanentes na Câmara lvÍunicipal de São Paulo,
relacionadas a crianca e adolescente.

Promoção de d,ebates sobre a municipalização e as competências
de cada uma d,as esferas oovernamentais.

- Acompanhamento d,a elaboração dos orçamentos das secretarias mu-

nicipais, no que se refere a atendimento à criança e ao adoles-
cente.

- Discussão e sistematização de experiências em programas d,e ed,u-

cação cooperativa, .t.rrài*.nto em casas d.e passacÍêrr, atend,imento
a drogad.itos, bolsas d.e apoio socio-familiar, apoio à estrutura-
ção d,os Conselhos Tutelares e outros.

- Elaboração de critérios e programas d.e avaliação.

- Ações integradas entre a CPP e outras comissões e assessoria
tãcnica do C.M.D.C.A.
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METAS 6.

Implantação da etapa de apoio socio-familiar às criancas e ado -
lescentes em situação de risco:
metas:5. 000 (cinco mit) bolsas d,e apoio socio-familiar,

aproximadamente 250 (d,uzentas e cinquenta) por área d,e

conselho tutelar
para adolescentes em programas d,e educação cooperativa.

alternativamente
20.000(vinte nil) bolsas d.e um salãrio-mÍnimo
aproximadamente I.000(mi1) por área de conselho tutelar
ou
10.000 (d,ez mil) bolsas de dois salãrios-mÍnimos
aproximadamente 500(quinhentas) por ãrea d,e conselho
tutelar ,

para criancas
' e ad,olescentes que não se d,estinan à educacão cooperativa

se necessário, uma equipe técnj-ca por área de conselho
tutelar, para acompanhamento permanente do programa.

Implantação de proçrrama de atendimento a drogaditos
meta: - 600(seiscentos) atendimentos, d.istribuÍdos por área de

Conselho Tutelar 30 vagas para cada área de conselho -
com per capita mensal em torno d.e R$600,00 (seiscentos
reais )
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- Reuniões semanais da CPP (3as.feiras, LA ãs 17 hs.)
- Ações J-ntegradas entre a CPP e outras comissões

Implantacão, implementação e avaliação dos Programas
. de apoio socl-o-familiar
. de atendimento a drogadltos
. de apoio à estruturação dos conselhos tutelares

- Ava1j-ação do atendimento nas casas de passagem

- Acompanhamento dos proJetos de lei e comlssões permanentes
na Câmara Munictpal
Elaboração de mapa dos atendimentos no muniôÍpfo

- Acompanhamento da elaboração dos orcamentos das
secretarlas municlpais

- Debate sobre munlclpallzação e competênclas
., d" cada esfera governamental-

- ConstÍtulção de arquivo de IeIs e decretos
- Elaboração de P1ano de Ação para 1998

cPP/C.iLDCA/IB .03. 9'l . I["$.FI9F.t
Éstela Maria Pellegrini (coordenadora)
Claudio Nlwc1e s S . Arantes (relator )

JüI1o Alberto de Olivei-ra

ít'. '

29 trim.

x

39 trim.
x
x

4g trim.
x
x

x
x
x
x

x

x
x
x

x

x
x

x

x

x
x
x
x

x

x
x

D j alma Costa
Renato Márcio do Nascimento
Valdl-r Lima Cordeiro
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